
PARECER JURÍDICO 
 
Assunto: Projeto de Lei  n°  03/2020,  de 28 de fevereiro de 2.020.  

 

In iciativa:  Fábio Donizete da  Si lva -  Prefeito Municipal .  

 

Síntese: Autoriza o Poder Executivo de Novais-SP,  a contratar  operação de crédito  

com a Caixa Econômica  Federal  e dá  outras  Providencias .  

  

1.  Do relatório. 

O Exmo. Prefeito Municipal ,  enquanto chefe do  Poder Executivo Local ,  

encaminhou o  referido  projeto de Le i  que pretende a autorização legis lat iva para  

contratar operação de crédito junto  a  Caixa Econômica  Federal ,  dentro do programa 

de Financiamento  à Infraestrutura  e Saneamento (FINISA)  no valor de R$ 750.000,00 

(setecentos  e cinquenta mi l  reais) . 

Na justi f icativa apresentada,  o proponente expõe os  motivos  que 

ensejaram a proposição,  especialmente pelo fato que tal  crédito será dest inado ao 

termino da obra da  Pró-Infância que há muito tempo encontra-se paral isada,  

aumentando ass im,  as  vagas  de Creche e  Pré Escola.  

Suscitou em suas  justi f icativas  a segu inte questão  vejamos;   

 

( . . . ) .  Acr es cen ta - s e  à  i s so ,  o  s ér io  p r o b lema  q u e o  Mu n ic íp io 

vem en f r en ta n d o  co m o  M in is tér io  d a  Ed uca çã o  –  F ND E –  

F u n do  Na c io na l  d e  D es en vo lv imen to  d a  Ed u ca çã o ,  cu j o 

co n vên io  en co n tr a -s e  ex p ir ad o ,  e  ca s o  a  o b r a  nã o  s e ja  

co n c lu íd a ,  p od er á  o  Mu n ic íp io  es ta r  su j e i to  à  d evo lu çã o  d os 

r ecu r s os  o b t id os  a t ra vés  d o  Co n vên io , in tegr a lmen te  

a tu a l i z ad o s . 

 

Destacou ainda,  os  moldes  que se daria a  contratação,  tais  como; os  

juros,  carência,  amortização e  demonstrou a total idade das  parcelas .  



Afirmou ainda,  tratar-se de obras  e bens permanentes  necessários  a  

boa oferta e a ampl iação dos  serviços  públ icos  colocados a disposição de todos os 

munícipes. 

Sendo,  portanto,  o breve relato.  

2.  Do parecer.   

 

 2.1 -  Da iniciativa 

Primeiramente cumpre sal ientar  que a Consti tuição  Federal  estabelece 

no artigo 30,  inciso I ,  que é competência privativa  do pref eito municipa l  legis lar 

sobre assunto de interesse local ,  vejamos; 

 
Ar t .  3 0 .  Co mp ete a o s  M u n ic íp io s :  

I  -  leg is la r  s o b r e as s un to s  d e in ter es s e  lo ca l;  

 

Num segundo momento,  vale  dizer que o  artigo  12,  inciso I  da  Le i  

Orgânica Municipal ,  insti tui  a competência  privativa do alcaide em dar  início ao 

processo Legis lativo,  nos  casos  previstos  na ci tada Lei .  

 
Ar t igo  1 2  ·  Ao  mu n ic íp io  co mp ete leg is l a r  ten d o  co mo 

o b j et ivo s  o  b em - es ta r  d e s ua  p o pu la çã o  e  o  p len o  

d es en vo lv imen to  d e  s u a s  f u n çõ es  s o c ia is ,  ca b en d o - lh e 

p r iva t iva men te,  en tr e  o u tr a s  a t r ibu içõ es :  

I  -  leg is la r  s o b r e as s un to s  d e in ter es s e  lo ca l;  

 

Portanto,  segundo o que se  pode expr imir dos  dispositivos  acima é  que,  

em anál ise ao pro jeto,  veri f ica-se que o mesmo versa  sobre matéria de competência  

do Município em face do interesse local ,  encontrando amparo no artigo 30,  inciso I 

da Consti tuição da Repúbl ica e no art igo 12,  inciso I  da Lei  Orgânica Munic ipal .   

 

 2.2 -  Da constitucionalidade e legalidade 

A pretensão,  como já  se destacou alhures,  é a  autorização legis lativa  

para a contratação de operação no montante de até R$ 2.500.000,00 (dois mi lhões 

e quinhentos  mi l  reais) ,  destinados na reforma e construção (creche -  pré  escola) ,  



construção de um barracão  (Pátio-Garagem),  bem como, na  aquis ição de dois  

veículos ,  um caminhão caçamba basculante e  o outro um ônibus.  

 

O art.  29,  inciso I I I ,  c/c §1º desse mesmo artigo da Lei  de  

Responsabi l idade Fiscal  (LRF)  def ine a  operação  de crédito  como sendo o  

“compromisso f inanceiro assumido em razão de mútuo,  aber tura de crédito,  emissão 

e aceite de tí tulo,  aquisição f inanciada de bens,  recebimento antecipado de valores 

provenientes da  venda a  termo de  bens e  serv iços,  arrendamento  mercanti l  e outras  

operações assemelhadas,  inclusive com o uso de  derivativos f inanceiros”  

O pro jeto  atende aos  princípios  intrínsecos  previsto na  legis lação  de  

regência,  sendo dependente da expressa autorização em lei  local ,  da inc lusão no 

orçamento  ou  em créditos  adicionais  dos  recursos  provenientes  da  operação  de 

crédito mencionada,  e  do atendimento ao  artigo 167,  inciso I I I  da Consti tuição,  se 

for o caso,  e das  outras  disposições  previstas  na LRF,  tudo em obediência ao artigo 

32,  §1º,  também da LRF.  

A própria Lei  de Responsabi l idade Fiscal  prevê também, as  demais  

observações que não poderão deixar de ser  seguidas  pela administração,  

permitindo,  em especial ,  a v inculação  de receitas  tr ibutárias  t ransferidas,  o que é  o  

caso do FPM: 

 
Ar t .  4 0 .  O s  en tes  p od er ã o co n ced er  ga r an t ia  em o p er a çõ es 

d e c r éd i to  in ter n a s  o u  ex ter na s ,  ob s er vad o s  o  d is p os to 

n es te  a r t igo ,  a s  n o r ma s  d o  a r t .  3 2  e ,  n o  ca s o  d a  U n iã o , 

ta mb ém o s  l imites  e  a s  co n d içõ es  es ta b elec id o s  p elo  S en ad o 

F ed er a l .  

§  1 o  A  ga r a n t ia  es ta rá  co nd ic io n ad a  a o  of er ec imen to  d e 

co n tr a  gar a n t ia ,  em va lo r  igu a l  o u  s up er io r  a o  d a  gar a n t ia  a  

s er  co n ced id a ,  e  à  a d imp lên c ia  d a  en t id ade q u e a  p le i t ea r  

r e la t iva men te a  s ua s  ob r iga çõ es j un to  a o  ga r a n t ido r  e  à s  

en t id a d es  p or  es te  co n tr o la da s ,  o bs er va d o  o  s egu in te:  

I  -  n ã o  s er á  ex ig id a  co n tra  ga ra n t ia  d e ó r gã os  e  en t id a d es  d o 

p r ó pr io  en te;  

I I  -  a  co n tr a  ga r a n t ia  ex ig id a  p ela  U n ião  a  Es ta d o  ou 

M u n ic íp io ,  o u  p elo s  Es ta do s  ao s  Mu nic íp io s ,  p o d er á 



co n s is t i r  n a  v in cu la çã o d e r ecei ta s  t r ibu tá r ia s  d i r eta men te 

a r r eca da da s  e  p r o ven ien tes  d e  t r a n s f er ên c ias  

co n s t i tu c io na is ,  co m ou to r ga  d e p od er es  a o ga r a n t ido r  pa ra 

r etê- la s  e  emp r ega r  o  r es p ect ivo  va lo r  na  l iq u id a ção  d a 

d ív id a  ven c id a .  

§  2 o  No  ca s o  d e o p era çã o  d e c r éd i to  j u nto  a  o r gan is mo 

f in a n ceir o  in ter na c io n a l ,  o u  a  in s t i tu ição  f ed er a l  d e  c r éd i to 

e  f o men to  p a r a  o  r ep a s s e d e r ecu r s o s  ex ter n o s ,  a  U n iã o  s ó 

p r es ta rá  ga ra n t ia  a  en te  q u e a ten d a ,  a lém d o  d is p os to  n o  § 

1 o ,  a s  ex igên c ia s  lega is  p ar a  o  receb imen to  d e  

t r a n sf er ên c ia s  vo lu n tá r ia s .  

( . . . )  

§  1 0 .  O  en te  d a  F ed er a ção  cuj a  d ív id a  t iver  s id o  ho n ra d a p ela  

U n iã o  o u  p o r  Es ta d o ,  em d eco r r ên c ia  d e g a r an t ia  p r es ta da 

em o p er a çã o  d e c r éd i to ,  ter á  s u s p en s o  o  a ces s o  a  n o vos 

c r éd i to s  o u  f in an c ia men to s  a té  a  to ta l  l iq u id a çã o  da 

men c io n a da  d ív id a .  

 

Sendo ass im,  fei tas  estas  considerações  que devem ser observadas  pelo  

Poder  executivo quando da contratação,  o pro jeto  de lei  se  mostra  legal  e  

consti tucional .  

Por outro lado,  imprescindível  torna-se,  fazer saltar aos  olhos,  que tal  

projeto,  embora legal  e consti tucional  na forma,  outras  observações devem 

ponderar sua anál ise,  tais  como a vedação de contratação ao f inal  de mandato do  

Chefe do  Poder  Executivo e,  é  que se  passa a anal isar.  

 

 2.3 – Dos l imites e  vedações para a contratação 

Neste diapasão,  os  l imites  e vedações para  à  contratação  de operações  

de crédito,  estão def inidos  no Capítu lo VI I  da  Lei  Complementar  Federal  no 101,  de 

4 de maio de 2000 – Lei  de Responsabi l idade Fiscal  – LRF (que trata da dí vida e do  

endividamento) ,  bem como, em regi me complementar,  pela Resolução do Senado 

Federal  nº 43,  de 21 de dezembro  de 2001,  discipl ina as  vedações impostas  ao 

administrador públ ico. 



Seguindo está tr i lha,  destaco o  art igo 15 da Resolução do Senado 

Federal  nº 43/2001,  vejamos;  

 
Ar t .  1 5 .  É  ved a d a  a  co n tr a ta ção  d e o p er a ção  d e c r éd i to  n o s  

1 2 0  ( cen to  e  v in te)  d ia s  a n ter io r es  a o  f in a l d o  ma n da to  d o 

Ch ef e  d o  Po d er Ex ecu t ivo  d o Es ta d o ,  d o  D ist r i to  F ed er a l  ou 

d o  M u n ic íp io .  ( NR)  ( Red a çã o  d ad a  ao  ca p u t p ela  R es o lu çã o 

S F  n º  3 2 ,  d e  1 2 .0 6 .2 0 0 6 ,  D O U  1 3 .0 7 .2 0 0 6  )  

( . . . )  

§  2 º  No  cas o  d e o p era çõ es  p o r  a n tec ipa çã o  d e r ecei ta  

o r ça men tár ia ,  a  co n tra ta ção  é  ved a da  n o ú l t imo  a n o d e 

ex er c íc io  d o  ma n da to  d o  ch ef e  d o  Po d er  Execu t ivo .  

 

Portanto,  pelo  dispositivo elencado acima,  embora o  projeto seja  

revestido de legal idade e  consti tuci onal idade na forma,  s .m.j ,  a  contratação  de 

operação  de crédito  f ica vedada dentro do período de 120 dias  anteriores  ao f inal  

do mandato do  Chefe  do Poder Executivo,  conforme estabelecido pelo art.  15,  caput  

da Resolução do Senado Federal  n°  43/2001.  

 

3.  Conclusão. 

Nesse sentido,  fei tas  tais  considerações  que devem ser observadas  

pelo Poder  Executivo,  opino pela  LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente 

Projeto de Lei ,  por não vis lumbrar nenhum vício de ordem legal  ou const i tucional , 

entretanto,  o  mesmo encontra-se prejudicado  pelos  l imites  e  vedações  

estabelecidas  no art.  15,  caput da Resolução do Senado Federal  n°  43/2001,  pelo 

que impede seu normal  trâmite.  

 

S.M.J .  Este é o  parecer.    

 

Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  09 de setembro  de 2020.  

 

Renato de Freitas Paiva  

Assessoria Jur ídica 



 
 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

 

 

 

 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 03/2020, de 28 de fevereiro de 2020. 

 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo de Novais-SP, a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras Providencias. 

 

 

Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte, a Comissão de Finanças e 
Orçamento em conjunto com a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, reuniram-se na 
sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para análise do Projeto de Lei nº 03/2020, de 
28 de fevereiro de 2020 e, após amplo debate, deliberou-se o seguinte.   

Da decisão da comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Deixou-se consignado, que o projeto atende ao melhor do interesse público, bem como, 
pela sua LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE, por não se vislumbrar nenhum vício de ordem 
legal ou constitucional que impeça seu normal trâmite, sendo pela sua aprovação. 

 

Da decisão da comissão de Finanças e Orçamentos 

Deixou-se consignado pela não aprovação do presente projeto, pois, embora o projeto 
seja revestido de legalidade e constitucionalidade na forma, a contratação de operação de crédito 
fica vedada dentro do período de 120 dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder 
Executivo, conforme estabelecido pelo art. 15, caput da Resolução do Senado Federal n° 43/2001. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº 03/2020, de 
28 de fevereiro de 2020, será levado para discussão e votação pelo plenário desta Casa de Leis. 



Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 
Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

 

Câmara Municipal de Novais-SP, 18 de setembro de 2020. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação  Comissão de Economia, Finanças e Orçam  

 

                                                                                                             Paulo Cesar Dias Pinheiro 

                                                                                                     Presidente 

 

 

                                                                                                            Claudinei Cáceres Gil 

                                                                                                   Membro 

 

 

                                                                                                     Douglas André Freschi Cruz 

                                                                                                  Membro 

 

                                                                                                                      Claudinei Cáceres Gil 

                                                                                                               Presidente 

 

 

                                                                                                                Paulo Cesar Dias Pinheiro 

                                                                                                              Membro 

 

 

                                                                                                             Flávio Aparecido Simão  

                                                                                                            Membro 
 

 

 
 


